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Responsável Descrição/Órgão Justificativa Valor
Yuji Eduardo
Umebara

Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude

Despesas
administrativas

R$
2.000,00

§1º  -  O  referido  adiantamento  será  permitido
excepcionalmente  no  mês  de  junho  de  2023,  a  fim  de
custear despesas oriundas da viagem de 20 pessoas, entre
atletas,  profissionais  e  comissão  técnica,  que  participarão
da  Copa  da  Liga  Paulista  2023,  a  ser  realizada  em
Itapetininga/SP no dia 03 de junho de 2023.

§2º - A verba de que trata o caput deste Artigo deverá
ser utilizada estritamente para a finalidade descrita.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 1º de junho de
2023.

CARLOS ALBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal de Fazenda e Orçamento

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da
Prefeitura Municipal de Amparo,

em 1º de junho de 2023.
MARIA APARECIDA ADOMAITIS

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 090, DE 1º DE JUNHO DE 2023
CARLOS ALBERTO MARTINS,  Prefeito Municipal  de

Amparo, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1º - A Portaria nº 133, de 22 de dezembro de
2022,  que  dispõe  sobre  a  nomeação  dos  membros  do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

" A r t i g o  1 º  -
................................................................................

I  -  Dois  representantes  da  Prefeitura  Municipal  de
Amparo

Titular: Paulo Roberto Fernandes da Silva
Suplente: Rafael José de Campos
........................................................................................

......"
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 1º de junho de

2023.
CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da

Prefeitura Municipal de Amparo,
em 1º de junho de 2023.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

DESCLASSIFICAÇÃO

A  Prefeitura  do  Município  de  Amparo  comunica  a
seguinte desclassificação:

Em 30/05/2023, foi convocada KESIA SILVA PEREIRA
PINHEIRO, aprovada em 5° lugar no Concurso Público n°
01/2022 para  o  emprego  de  PEB I  –  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I.  A candidata não compareceu ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  dentro  do  prazo
estipulado, sendo assim desclassificada.

BRENO BUENO BASTOS
PSICÓLOGO - RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023

Aos dois dias de junho do ano de dois mil e vinte e três
no Município de Amparo, CNPJ nº 43.465.459/0001-73, com
sede na Avenida Bernardino de Campos, nº 705, Centro,
Amparo/SP,  o  Prefeito  Sr.  Carlos  Alberto  Martins,  nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, diante do
disposto no artigo 15, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações Decreto Municipal  nº  4306 de 02 de
janeiro de 2012 e demais normas aplicáveis, em face da
classificação  das  propostas  apresentadas,  RESOLVE
REGISTRAR  O  PREÇO  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO
FUTURA DE MATERIAIS TIPO SILICONE/RESINAS COM
A  FINALIDADE  DE  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME EDITAL E ANEXOS,
a ser utilizado por esta Prefeitura, durante o período de 12
(doze)  meses,  oferecido  pela  empresa  CASA  DE
FERRAGENS  E  FERRAMENTAS  MATÃO  EIRELI  -
33.205.718/0001-73,  DOUGLAS  DONIZETTI  BERNINI
ME - 16.643.797/0001-85 e GILSON GOMES LIMA ME -
31.294.228/0001-65classificadas  em  primeiro  lugar  para
fornecimento  do(s)  item(ns)  abaixo  discriminados,
observados  as  condições  do  Edital  que  rege  o  Pregão
Eletrônico nº 049/2023.
CASA DAS FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI

Item Descrição Unid. Marca Qtde. Valor Vlr. Total

1 ADESIVO DE CONTATO -
LATA 730 GR (REF.
CASCOLA)

UN BRASCOLA 10 R$ 32,00 R$ 320,00

3 COLA BRANCA PARA
MADEIRA 500G

UN TEK BOND 15 R$ 13,00 R$ 195,00

8 RESINA SINTÉTICA DE
ALTO DESEMPENHO PARA
ARGAMASSA E
CHAPISCOS - BALDE 18L
(REF. BIANCO)

BALDE DRYKO 10 R$ 200,00 R$
2.000,00

11 SILICONE UN ULTRALUB 30 R$ 24,90 R$ 747,00

R$
3.262,00

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME

Item Descrição Unid. Marca Qtde. Valor Vlr. Total

2 APLICADOR DE SILICONE UN EDA 10 R$ 15,00 R$ 150,00

5 IMPERMEABILIZANTE UN QUARTZOLIT 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00

6 LUBRIFICANTE E DESENGRIPANTE UN FASTLUB 50 R$ 8,50 R$ 425,00

7 MASSA DE CALAFETAR - CX COM
350 GR

CX VEDAH 5 R$ 7,80 R$ 39,00

12 VEDA CALHA UN BRASCOLA 50 R$ 15,00 R$ 750,00

R$ 2.654,00

GILSON GOMES LIMA ME

Item Descrição Unid. Marca Qtde. Valor Vlr. Total

4 ESPUMA DE POLIURETANO EXPANSIVA -
500ML

UN MUNDIAL
PRIME

20 R$ 19,00 R$ 380,00

9 SELANTE PU 30 - 400 GR UN PULVITEC 50 R$ 26,92 R$ 1.346,00

10 SELANTE PU 40 - 400 GR UN MUNDIAL
PRIME

50 R$ 15,00 R$ 750,00

R$ 2.476,00

Prazo de entrega: Entregas parciais pelo período de
12 (doze) meses e deverão ser feitasematé 05 (cinco) dias
do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida
pelo  DepartamentodeSuprimentos.  Os  produtos  estarão
sujeitos a conferência e aceite pelo responsável.

Local  de  entrega:  Secretaria  Municipal  de


